INDICAÇÃO Nº 
2109
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a liberação de recursos, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), que serão destinados às obras de reforma e ampliação do Centro de Saúde do Município de Mogi Guaçu. 

JUSTIFICATIVA

Conforme nos relata o Excelentíssimo Prefeito de Mogi Guaçu, Senhor HÉLIO MIACHON BUENO, o Centro de Saúde municipal é responsável pelo atendimento médico e hospitalar da comunidade local e, muitas vezes, de moradores das cidades circunvizinhas, sendo referência para a região no  tratamento de doenças como a Leishimaniose e demais enfermidades transmissíveis por animais peçonhentos. Também os portadores do vírus HIV recebem tratamento nessa unidade de saúde. 

                             Ocorre que o prédio onde está instalada, de propriedade do Poder Executivo 

estadual, encontra-se extremamente deteriorado, o que vem prejudicando, sobremaneira, a 

qualidade dos serviços prestados à população, em especial a comunidade mais carente, que 

aguarda ansiosa sua reforma e ampliação. 

Embora reconheça a necessidade e premência da realização das obras reivindicadas, a Prefeitura local não possui condições financeiras de arcar com o alto custo do investimento a ser realizado, que importa em aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), razão pela qual solicita nossa intervenção junto às autoridades estaduais competentes.

A medida se nos afigura da maior relevância, haja vista seu elevado alcance social, merecendo, pois, acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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